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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO     
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 135/2022 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 

03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 15 de dezembro de 2022, o Contrato Administrativo n. 135/2022, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a Empresa S & H CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 

40.896.766/0001-10, com vigência de 20/07/2022 a 31/12/2022, cujo objeto (Contratação de empresa 
para a aquisição de prateleira em estrutura metálica, visando a instalação na sala de arquivo para atender 

a demanda da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 
vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no Contrato/Ata de Registro 

de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 
CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) n. 
8.666/1993 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da 

vigência do Contrato Administrativo. 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 Jateí/MS, 15 de dezembro de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
   EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO     

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 193/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 068/2022  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e I. N. DE ALMEIDA LTDA 
OBJETO: Contratação de banda para realização de show musical para atender a programação do fim de ano, 
suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com suas 

dotações orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de Referência.  
VALOR: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO 
 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
 

0020 RED 
 

3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens 
 

1.00.000 FONTES 
 

VIGÊNCIA: 31 de Janeiro de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 19 de Dezembro de 2022. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Itair Rodrigues da Silva, Administrador da Contratada; 
e, as testemunhas.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 195/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 070/2022  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2022 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e NEVES & AZEVEDO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 90 latas de Neocate LCP, fórmula infantil em pó, 

referente a ação judicial 0801932-81.2022.8.12.0010, atendendo a demanda da Secretária Municipal de 
Saúde – SMSAU, de acordo com suas dotações orçamentárias e em conformidade com as especificações do 

Termo de Referência.  
VALOR: R$ 28.305,00 (vinte e oito mil, trezentos e cinco reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.32.00.00.00 MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

0174 RED 

3390.32.99.00.00 Outros Materiais para Distribuição Gratuita  

1.81.000 FONTE 

VIGÊNCIA: 30 de junho de 2022. 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 19 de dezembro de 2022. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Celio Pinheiro Azevedo, representante da 
Contratada; e, as testemunhas.  

 
   AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2022 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  AUTORIZO a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para execução 
da obra de construção da base da quadra society em Nova Esperança, atendendo a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, de acordo com suas Dotações Orçamentárias e em conformidade 
com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
constantes no Processo de Dispensa de Licitação 069/2022, junto a empresa S & D CONSTRUÇÕES LTDA – 

CNPJ: 40.896.766/0001-10, com sede na Rua Celino Berto Vieira, 57, Centro, CEP: 79.720-000, na cidade 
de Jateí/MS, no valor total de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais); com fundamento no 

inciso I, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e 
justificativas constantes nos autos. 
  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, 

determino a publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio 
eletrônico oficial deste município. 

Jateí/MS, 19 de dezembro de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   LEI     

LEI MUNICIPAL Nº 773, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Jateí – 

Estado de Mato Grosso do Sul para o Exercício de 2023”. 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei 

do Legislativo e ele sanciona a seguinte Lei: 
Capitulo I 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento-Geral do Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do 

Sul para o exercício de 2023 estimando a Receita e fixando a Despesa em R$ 52.500.000,00 (Cinquenta e 

dois milhões e quinhentos mil reais). 
Capitulo II 

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
Art. 2º. O Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022, compõe-se dos Orçamentos 

do Legislativo, Executivo e seus Fundos Especiais, compatibilizados de forma abrangente nas ações de 

governo, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 
Art. 3°. O orçamento anual do Legislativo não possui receita estimada, utilizando-se de 

Transferências Financeiras Municipais no valor de R$3.100.000,00 fixando a despesa no valor de R$ 
3.100.000,00. 

Art. 4°. O Orçamento anual do Executivo, estima a receita em R$ 49.400.000,00 e fixa a 

despesa em R$ 49.400.000,00. 
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Art. 5°. A receita será promovida por meio de arrecadação dos tributos, rendas, transferências 
constitucionais, voluntárias e outras receitas de capital, e ainda, com a captação de recursos junto ao 

Governo Federal e Estadual e das especificações constantes dos Anexos da Receita nos termos da Lei n. 
4.320/64, Portarias Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, bem como demais legislações 
pertinentes e que se apresentarão na seguinte forma: 

1. RECEITAS CORRENTES R$ 51.500.000,00 

 1.1 Receita Tributária R$ 4.130.000,00 

 1.2 Receita Patrimonial R$ 2.700.000,00 

 1.3 Receita de Contribuições R$ 3.400.000,00 

 1.4 Transferências Correntes  R$ 48.580.000,00 

 1.7 Receita Intra-Orçamentária (-) R$ -7.310.000,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.000.000,00 

 2.1 Alienação de Bens R$ 250.000,00 

 2.2 Transferências de Capital R$ 750.000,00 

3. RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA R$              100.000,00 

   Receitas de Contribuições R$ 100.000,00 

Art. 6º. A despesa total, mesmo valor da receita, será de R$ 52.500.000,00, na qual será 
observada a consolidação e o detalhamento da programação constantes dos Anexos desta Lei, segundo a 
sua natureza e implementadas dentro das respectivas fontes, que apresentam o seguinte desdobramento: 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  R$ 52.500.000,00 

DESPESAS CORRENTES R$ 43.982.000,00 

         Pessoal e Encargos sociais R$ 25.230.000,00 

         Juros e Encargos da Dívida R$ 20.000,00 

        Outras Despesas Correntes R$ 18.732.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 7.418.000,00 

        Investimentos R$ 7.288.000,00 

        Amortização da Dívida R$ 130.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 550.000,00 

RESERVA DO RPPS R$ 550.000,00 

TRANSFERÊNCIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$ 8.659.000,00 

DESPESAS (INCLUSIVE INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS)  

R$ 61.159.000,00 

§ 1º As despesas por unidades orçamentárias serão fixadas da seguinte forma: 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL              2023 

  R$   52.500.000,00  

Câmara Municipal R$ 3.100.000,00 

Gabinete do Prefeito R$ 
        

2.800.000,00  

Procuradoria Jurídica R$ 
          

600.000,00  

Secretaria Municipal de Planejamento R$ 
        

2.400.000,00  

Secretaria Municipal de Administração R$ 
       

4.500.000,00  

Secretaria Municipal de Finanças R$ 
       

1.450.000,00  

Secretaria Municipal de Educação e Cultura R$ 
        

7.000.000,00  

Controladoria Geral do Município R$ 
          

900.000,00  

Secretaria Municipal de Infraestrutura R$ 
        

8.000.000,00  
Secretaria Municipal de Assistência Social R$       1.700.000,00  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural R$ 
           

900.000,00  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo  R$ 
           

700.000,00  

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo R$ 
          

500.000,00  

Reserva de Contingencia R$ 
           

550.000,00  
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Fundo Municipal de Saúde 

 
R$ 

 
10.000.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 
          

500.000,00  

Fundo Municipal de Investimento Social R$ 
        

1.000.000,00  

Fundo Mun. Direitos da Criança e do Adolescente R$ 
          

200.000,00  

Fundo Municipal de Meio Ambiente R$ 
        

1.000.000,00  

Fundo Municipal de Cultura R$ 
             

50.000,00  

Fundo Mun. Desenv. Da Educação Básica – FUNDEB R$ 
       

2.200.000,00  

Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social R$ 
            

50.000,00  

Fundo Municipal de Previdência Social – JATEI PREV R$ 
       

1.850.000,00  

Reserva de Contingencia Previdência R$ 
           

550.000,00  
 

Art. 7°. Fica autorizada a abertura de créditos suplementares no Orçamento Geral, nos termos 

do art. 43 da Lei 4.320/64, §1°, incisos I a IV, no que couber, para o Legislativo e o Executivo, a seguir:  
§ 1º Abrir Créditos Suplementares nos limites dos recursos decorrentes do superávit financeiro 

e/ou saldo financeiro do exercício anterior apurado nos Fundos e Órgãos, conforme o art. 43, § 1º, inciso I, 
e § 2º da Lei 4.320/64. 

§ 2º Abrir Créditos Suplementares nos limites dos recursos decorrentes do excesso de 

arrecadação efetivamente realizado, admitindo-se a verificação pelo cálculo da tendência do exercício, 
conforme art. 43, §1º, inciso II combinado com o §3º da Lei n. 4.320/64. 

§ 3º Abrir Créditos Suplementares até o limite de 40% (Quarenta por cento) do total do 
Orçamento, utilizando-se os recursos decorrentes de anulação das dotações orçamentárias entre diversas 
fontes de receitas e diversas unidades orçamentárias e fundos. 

§ 4º Abrir Créditos Suplementares para cobertura de despesas com Vencimentos e Vantagens 
Fixas e Obrigações Patronais, independente do limite autorizado no parágrafo anterior desta Lei, quando 

necessário e exclusivamente para o reforço daqueles estabelecidos no início do exercício financeiro e 
cobertura de eventual déficit verificado, desde que limitado a 60% (sessenta por cento) das receitas 
correntes. 

§ 5º Abrir Créditos Suplementares para suprir dotações de programas oriundos de Convênios 
ou com aplicação específica, não previstos no Orçamento da Receita, ou previstos parcialmente, ou de seu 

excesso, limitados aos valores do Convênio, utilizando como fonte de recursos os valores do Convênio, 
através de ato do Poder Executivo. 

§ 6º Proceder a centralização parcial ou total de dotações da Administração Municipal, como 

também o remanejamento parcial ou total de fontes de recursos do orçamento municipal. 
§ 7º Fica autorizado e não será computado para efeito do limite do § 3° deste artigo: 

a)  O remanejamento de dotações dentro do mesmo grupo de despesa; 
b) Remanejamento de dotações para cobertura de Despesas com Pessoal e Encargos; 
c) Alterações orçamentárias dentro de cada grupo de despesa ou Modalidade de Aplicação, 

dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais que não ensejarem mudança de valor, podendo 
ser realizadas mediante Decreto do Executivo Municipal; 

d) Os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida, precatórios judiciais e às 
despesas financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar; 

e) Atender às insuficiências de dotações de outras despesas de custeio e de capital consignadas 
em Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência Social, Previdência e em Programas de Trabalho 
relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;  

f) Na incorporação dos saldos financeiros, apurados no final do exercício anterior e o excesso 
de arrecadação de recursos vinculados de Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita do 

exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei. 
§ 8º Ficam autorizados os remanejamentos de créditos orçamentários na mesma fonte de 

recursos e a Suplementação de Créditos Orçamentários com recurso de Excesso de Arrecadação e Superávit 

Financeiro ocorridos nas fontes de recursos específicas através de Decreto do Executivo. 
Art. 8°. Em consonância com as normas constantes da Portaria Interministerial 163, de 

04/05/01 e alterações, o Poder Executivo poderá criar elementos de despesa que não constem nos referidos 
projetos e atividades aprovados nesta Lei, bem como ampliar a natureza das despesas em conformidade 
com as disposições contidas no parágrafo único, do art. 5° da citada Portaria. 

Art. 9°. Fica autorizada a utilização da Reserva de Contingência, para atendimento a passivos 
contingentes e outros riscos imprevistos, suplementando-se as dotações exigidas. 

§ 1º No último bimestre de 2023, a reserva de contingência prevista poderá ser utilizada como 
fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais. 

Art. 10. Fica o município autorizado a contratar Operação de Crédito, nos termos do art. 32, 

da Lei Complementar nº 101/2000. 



 

 

Art. 11. Fica o município autorizado a contratar Operações de Crédito por Antecipação de 
Receita Orçamentária, para atender insuficiência de caixa, nos termos do art. 39 da Lei Complementar nº 

101/200, até o limite de 20% da respectiva receita. 
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a empréstimos 

voltados para o Saneamento e Habitação que beneficie a população de baixa renda. 

Art. 13. Fica o município autorizado a suplementar programas dos fundos com recursos da 
União ou Estado, limitando aos recursos disponibilizados em caixa, assim como as contrapartidas não 

disponibilizados no Orçamento com recursos de Convênios na área de Saúde, Educação, Assistência Social, 
Transporte, Meio Ambiente, Saneamento Básico. 

Art. 14. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda tomar as medidas necessárias para 

ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita e a realizar as operações de crédito por 
Antecipação de Receita Orçamentária – ARO, conforme permissão contida no § 8º do artigo 165, obedecido 

o limite estabelecido no inciso III do artigo 167, ambos da Constituição Federal e Resolução nº 43/2001, do 
Senado Federal. 

Art. 15. Fica o município autorizado a promover a concessão de subvenções sociais e ou 

contribuição a entidades públicas ou privadas, mediante convênios, observado o disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e, ainda assinar convênios de mútua colaboração com órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal, obedecendo as legislações pertinentes em vigor. 
Art. 16. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2023, para efeito 

de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 7% (sete por cento) 

sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2022, nos termos da nova redação 
do art. 29-A da Constituição da República. 

Parágrafo único. Ao término do exercício de 2022, será levantada a receita efetivamente 
arrecadada para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à 
base de cálculo utilizada para a elaboração do orçamento: 

I – Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o 
Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais 

no Poder Executivo. 
II – Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o 

Legislativo indicará os créditos orçamentários a serem suplementados, ao Executivo, até o limite 

constitucionalmente previsto. 
Art. 17. Os gestores dos respectivos Fundos Especiais, Fundação e Autarquia deverão, para 

efeito de execução orçamentária, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação 
dessas unidades. 

Art. 18. A Mesa Diretora da Câmara Municipal e os Gestores dos Fundos Especiais, 
encaminharão à Secretaria Municipal de Planejamento, até o vigésimo dia do mês subsequente, os 
Balancetes Mensais e estrutura da MSC – Matriz de Saldos Contábeis, para fins de incorporação e 

consolidação à contabilidade geral, com vistas ao atendimento dos artigos 50 e 52 da Lei Complementar 
101/2000 e Portaria STN nº 549 de 2018. 

Art. 19. No caso de divergências de quaisquer espécies entre os valores correntes consignados 
nos anexos desta lei e os valores dos programas e ações constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2023 assim como do Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 prevalecerão os programas e valores 

da Lei Orçamentária Anual.  
Art. 20. Ficam autorizadas as correções na previsão da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício de 2023, compatibilizando-se com os Programas, Ações e valores desta Lei Orçamentária. 
Art. 21. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal efetuar a compatibilização do PPA 

2022/2025 em especial a correção de valores e metas, para o exercício financeiro de 2023. 

  Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2023. 

  Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS,19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 774, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Regulamenta a estabilidade diferenciada aos Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes de Combate às Endemias no Município de Jateí, 

que estejam em exercício, amparados pelo parágrafo único do artigo 
2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006 e pela 
Lei (Federal) nº. 11.350, de 05 de outubro de 2006 e dá outras 

providências. 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei 
do Legislativo e ele sanciona a seguinte Lei: 

  Art. 1º O exercício das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, 
na execução das atividades de responsabilidade dos entes federados mediante vínculo direto entre os 

referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 
Art. 2º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de 

prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor 
municipal. 

§ 1º. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde na sua área de atuação: 
I – a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 

II – a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
III – o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 

nascimento, óbitos, doenças e outros agravos a saúde; 

IV- o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área de 
saúde; 

V- a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família; 

VI- a participação em ações que fortalecem os elos entre o setor de saúde e outras políticas 

que promovam a qualidade de vida. 
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§ 2º. Os cargos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias têm 
como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças. 

Art. 3º. O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para a atividade: 

I - residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do edital do processo 

seletivo público para provimento do referido cargo; 
II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; 

III - haver concluído o ensino fundamental. 
§ 1º. Não se aplica à exigência a que se refere o inciso III aos que, na data da publicação da 

Lei n°. 11.350, de 05 de outubro de 2005, já se encontravam exercendo atividades próprias de Agente 

Comunitário de Saúde. 
§ 2º. Compete ao Município, responsável pela execução dos programas, a definição da área 

geográfica a que se refere o inciso I, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 
Art. 4º. Aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias é vedado o 

exercício de atividades típicas do serviço interno nas unidades básicas, salvo nos casos de mobilização 

comunitária ou campanhas realizadas pelo Município. 
Art. 5º. Ficam dispensados de se submeter a concurso público ou de qualquer seleção pública 

os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias que, na data da publicação da 
Emenda Constitucional 51, estivessem, sob qualquer vínculo, desempenhando as respectivas funções, e 
serão aproveitados com prioridade, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de 

seleção pública. 
Parágrafo Único: O aproveitamento e a garantia de estabilidade de que trata o caput deste 

artigo somente será efetivado por decreto a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo após a Certificação, 
em cada caso, da existência de regular processo de seleção pública anterior, considerando-se como tal 
aquele que tenha sido realizado com observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 
Art. 6º. Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, que 

ingressaram nas respectivas funções antes da data da publicação da Emenda Constitucional 51, e que 
comprovarem a contratação a partir de anterior processo de seleção pública, devidamente certificado por 
meio de decreto do Cheque do Executivo, nos termos do parágrafo único do artigo anterior, terão direito a 

estabilidade e serão submetidos ao regime jurídico estatutário, vinculados, enquanto nesta condição, ao 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Jateí. 

§ 1º. A contagem de tempo para fins de progressão na carreira ou qualquer outro benefício 
garantido ao servidor efetivo, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jateí, terá seu 

cômputo a partir da data de publicação do decreto que certificar a estabilidade, de acordo com o art. 6º e 
7º desta lei.    

Art. 7º. Ficam estabelecidos os documentos públicos que serão considerados para efeito de 

comprovação da seleção pública prevista no parágrafo único do artigo 2º da Emenda Constitucional nº. 51 
e da Lei Federal nº. 11.350/2006. 

§ 1º. A realização de seleção pública exigida na Emenda Constitucional nº. 51 e da Lei Federal 
nº. 11.350/2006, deve ser Certificada por Comissão Especial ou pelo Secretário Municipal de Administração, 
considerando, prioritariamente, como documento público oficial para efeito da comprovação do certame: 

I - Edital publicado em Diário Oficial, ou jornal de circulação, convocando para a seleção; 
II - Relação de Aprovados publicada em Diário Oficial, órgão Público, jornal de grande circulação 

ou entidade responsável pela seleção. 
§2º. Na inexistência dos documentos referidos no parágrafo anterior, para o convencimento na 

expedição da certificação, poderão ser considerados outros meios de provas em direitos admitidos que se 

revelarem necessários, inclusive os moralmente legítimos hábeis a aprovar a verdade dos fatos, entre os 
quais a exibição de um ou mais dos seguintes documentos: 

I - Declaração de atos públicos à época das seleções, com firma reconhecida em cartório, 
informando quanto à realização do certame e a participação dos candidatos; 

II - Matérias publicadas em diário oficial noticiando quanto a realização de seleção publicada e 

conclusão de treinamentos; 
III - Convênio celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde e o Município para a implantação 

do Programa de Agentes Comunitários de Saúde; 
IV - Ata de audiência do Ministério Público do Trabalho; 
V - Certificado de conclusão de curso específico para o exercício da atividade. 

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
constantes no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS,19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO DE INTIMAÇÃO    
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO     

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 002.2022 
PROCESSO SELETIVO DO CMDCA N. 001.2019 

ANA PAULA DA SILVA PEREIRA, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas 
pela Lei 8.069/1990 - ECA, e de acordo com o art. 49. § 1° e § 2° da Lei Municipal n. 646, de 07 de julho 

de 2015, CONVOCA os Conselheiros Tutelares Titulares, eleitos na eleição do ano de 2019, para o quadriênio 
2020/2024, conforme Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 05 (CINCO) dias da data da publicação 
deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo do 

CMDCA, conforme o Edital 012.2019 - Resultado Final de 07/10/2019 e publicado no DIOJATEÍ em 
07/10/2019. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 
sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo Médico Pré-Admissional, ou A.S.O (quando exigido); 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se Inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g) Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

h) Fotocópia Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

i) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

j) Fotocópia do Certificado de Reservista (se for do sexo masculino); 

k) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

l) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

m) Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento; 

n) Fotocópia do RG E CPF do Cônjuge; 

o) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes; 

p) Declaração de Bens; 

q) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

r) Declaração de não ter sofrido penalidade no Serviço Público; 

s) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado; 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 

que depois de conferidos, serão devolvidos. 
Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 

requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 

nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 
Jateí/MS, 19 de Dezembro de 2022. 

ANA PAULA DA SILVA PEREIRA 
Presidente CMDCA/Jateí-MS 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 002.2022 
PROCESSO SELETIVO DO CMDCA N. 001.2019 

 

CONSELHEIRO TUTELAR 

CLAS Nome do Candidato 

1º CAROLINE CRISTIANE DE SOUZA SILVA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001.2022 

PROCESSO SELETIVO 003.2022 
ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 
(UM) dia da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 066/2022, de 14/12/2022 e publicado 

no DIOJATEÍ em 14/12/2022. 
Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 
a) Laudo médico Pré-Admissional; 
b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 
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h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 
i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 
k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 
l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 
n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 
p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 
q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 

qualquer esfera da administração pública; 
r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

i. Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que 
depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 

requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 19 de Dezembro de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001.2022 
SEDE DO MUNICÍPIO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – 20H 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

1º NAYARA DA SILVA SANTOS 

 

   RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2022 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

     RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa para 
elaboração de projeto para geração de energia fotovoltaica no Município de Jateí, junto a empresa 

SENAI-SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – CNPJ: 03.772.576/0019-94, 
localizada na Rua Pimenta Bueno, n° 370, Amambai, CEP. 79.005-020, na cidade de Campo Grande 

– MS, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), com fundamento no inciso I, do artigo 24, 
c/c com a alínea “b” do inciso I do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, e dos demais documentos e 

justificativas constantes nos autos. 
Jateí/MS, 19 de dezembro de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   DISPENSA DE LICITAÇÃO     
RATIFICAÇÃO Nº 012/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas atribuições e de acordo o que 
determina o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta o 
presente processo licitatório de Dispensa de Licitação nº 011/2022. 

1 – Adoto a justificativa de Dispensa de Licitação, embasado no artigo 24 inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme reserva orçamentária, 

justificativa da dispensa e parecer jurídico. 
2 – RATIFICO Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de remoção, reforma, 
limpeza, polimento e instalação de letras em aço inox na área interna e externa da fachada do prédio da 

Câmara Municipal de Jatei-MS, de acordo com a solicitação da administração e, em conformidade com o 
estudo técnico preliminar e termo de referência, onde constam as demais especificações do objeto. 

DO CONTRATADO - O contratado será a Empresa ALLISSON SOUZA JUNIOR PUBLICIDADE-ME 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 12.221.471/0001-09. 
VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 9.445,00 (nove mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais). 

DO PAGAMENTO: Será pago de acordo com a Emissão da Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2022. 

DA BASE LEGAL - Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 
DA AUTORIZAÇÃO - Ratifico a presente dispensa de licitação. 

Jateí/MS – MS, 19 de dezembro de 2022. 

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°009/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°015/2022 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 

   GAZIN INDÚSTRIA COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICOS-S. A, 

 OBJETO: Aquisição 2 (dois) frigobar, 2 (duas) cafeteiras expresso e 1 (uma) lavadora de pressão wap para 

câmara municipal de Jatei-MS, de acordo com as solicitações da administração e, em conformidade com edital e 

termo de referência, onde constam as demais especificações do objeto. 

DO CONTRATADO - O contratado será a Empresa GAZIN INDÚSTRIA COMERCIO DE MOVEIS 

ELETRODOMESTICOS-S.A, inscrita sob o CNPJ/MF: 77.941.490/0285-99. 

VALOR: Valor do Contrato é de: R$ 6.574,40 (Seis mil e quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos). 

DO PAGAMENTO– De acordo com a Emissão da Nota Fiscal. 

AMPARO LEGAL: Art. 24, incisos II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL 

4.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 

01.031.0001.2001.449052.000000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

ASSINAM:  

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ – Contratante 

GAZIN INDÚSTRIA COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICOS-S. A - Contratada. 

Jateí/MS, 16 de dezembro de 2022. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 016/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2022 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2022 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS. 

                  DELGADO E MANTELLI LTDA 

OBJETO: O presente processo licitatório tem por finalidade a aquisição de móveis para atender as necessidades da 

Câmara Municipal Jateí/MS, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações da administração e em 

conformidade com as características, especificações, quantitativos, obrigações e condições estabelecidas no 

termo de referência. 

VALOR: R$ R$ 58.175,00 (Cinquenta e oito mil cento e setenta e cinco reais). 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  

4.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 

01.031.0001.2001.449052.000000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.  

VIGÊNCIA: O contrato terá por termo inicial a sua assinatura e termo final em 31/12/2022. 

FORO: Fátima do Sul/MS 

DATA: 16 de dezembro de 2022 

BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores. 

ASSINAM: Edison José de Lima Paz – Contratante 

                    Flávio Donizete Delgado – Contratada, as testemunhas constantes no contrato e os ficais de contrato. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2022 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°014/2022 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 

                    GALETO LTDA-ME. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação, tipo (coffe break) destinado a atender a 

câmara municipal de Jatei-MS (contratante) para eventual comemoração de final de ano do legislativo de 2022, de 

acordo com a solicitação da administração e, em conformidade com o estudo técnico preliminar e termo de 

referência, onde constam as demais especificações do objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 9.940,00 (Nove Mil e Novecentos e Quarenta Reais). 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022. 

AMPARO LEGAL: Art. 24, incisos II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ORGÃO: 01 001– CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 

01.031.0001.2001- NATUREZA DE DESPESA-339039000000 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  

3.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 – DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.3.2 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

ASSINAM:  

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ – Contratante 

GALETO LTDA-ME – Contratada. 

FORO: Comarca de Fatima do Sul/MS 

Jateí/MS – MS, 26 de dezembro de 2022. 
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